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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 041/2021, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.

 
Prorroga prazo de vencimento do Imposto
Territorial Urbano – IPTU, do exercício de
2021, para dezembro de 2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela
Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica
Municipal, bem como,
CONSIDERANDO que o Código Tributário do Município da
Gameleira prevê desconto de 20% (vinte por cento), quando o
Imposto Territorial Urbano – IPTU for pago pelo Contribuinte
até a data do seu vencimento;
CONSIDERANDO que a data do vencimento do Imposto
Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 2021, tem como
vencimento a data de 30 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 035/2021, de 05 de outubro
de 2021, que prorrogou a data do vencimento do Imposto
Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 2021, para o dia 31
de outubro de 2021;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogada a data do vencimento do Imposto
Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 2021, para o dia 20
de dezembro de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2021.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Gameleira, em 05 de novembro de 2021.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município da Gameleira 
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